
CÂMARA MUNICIPAL OE

HARMONIA 1£ TRABALHO

TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1” de abril de 2021

Processo Administrativo n°14/2025

Pregão Eletrônico n° 02/2025 ● SRP
CONTRATO N" 28/2Ü25-CMB

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“

28/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -

MA, E A EMPRESA LOKMAIS

EMPREENDIMENTOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNP.l n" 06.777.130/0001-11. com sede na Rua .losé Coelho Noleto. n'" 2008, Bairro Potosi. Ba!sas-MA,

neste alo representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente
político, portador da Cédula de Identidade RG if 67800996-1 SSP/MA e do CPI-' n*-' 657.477.553-15
doravante denominada CONTRATANTE c de outro, a empresa LOK.MAIS EMPREENDIMENTOS,
inscrita no CNPJ n" 12.063.530/0001-68, sediada na Rua Belo Céu. N" 100, Saia B, Centro, Riachào-
MA, CEP:65990-000, representada pelo Sr. João Victor í.ima Ramos. RG n” 0353187820080 SSP/MA.
CPT iT' 053.465.933-06, conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominada
CONTRATADA tendo em vista oque consta no Processo n" 14/2025 e em observância às disposições
da l.ei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*^ 02/2025, Ata de Registro de Preços n'^ 05/2025
mediante as ciáu.sulas e condições a seguir enunciadas.

n.ÁIJ.SIll.A PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 c II)

1.1 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de
.serviços de locação de veículo com motorista, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro
total e demais encargos necessários para a execução do serviço, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Dalsas-MA, nas condições estabelecidas no 1 ermo de Referência.

1,2 Objeto da contratação:								
Disponibilid
tde de

ecículos
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Veiculo iipo caminhonete
utilitária 4x4. cabine dupla.
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RS
RSRS

535.76Ü.OMeses12s
1 27.980.0013.990,00 1)

● 1 ipo do
veiculo: Caminhonet

/



CÂMARA MUNICIPAL. DE

HARMONIA E TRABALHO

c Utilitária, tração

integral 4x4. cabine
dupla:

● Mülorizaçâo: Míniin
0 2.8 litros. 4

cilindros. lurbodiesel;

● Potência: Igual ou
superior a 20(1 cv;
i ransmissão: Autom

átiea com no mínimo

6 velocidades e modo

seijuencial;
● Capacidade: Transpo

rie dc no mínimo 5

passageiros,
incluindo o

motorista:

● Carga
útil: Capacidade dc

carga mínima de
I.()()() kg;

● Combustível: Diesel;

● Dimensões;

o Compriment
o total:

Mínimo de

5.2 metros;
o Altura

mínima do

solo; 22 cm

ou supenor:

● liquipameiitos
obrigatórios:

o Sistema de

ar*

condicionado

digital;
c Direção

assistida

(hidráulica

ou elétrica);
o Vidros c

travas

elétricas nas

4 portas;
o Sistema de

multimídia

com tela

touch,
conectividad

'/
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e Biuctooth.

entrada USB

e

conipalibilida
do com

Android

Aulo c Apple
CarPlaj’;

c Câmera de rd

e sensores de

estacionanien

to traseiio:

● Segurança;

o Airbags
trontais e

laterais

(mínimo 4);
o Controle

eletrônico de

estabilidade

íF-SOe

tração;
o Sistema de

freios A BS

com

distribuição
eletrônica de

freiiagem
(EBD):

o Assistente de

partida em
rampa

(IlAC);
o Faróis com

regnlagem
elétrica c

luzes diurnas

(DRI.).
● Ano de

fabricação: Mínimo
do ano de 2023;

● Cor exlcma: A ser

definida pela
conti-atante no

momento da

assinatura do

contrato;

● Condição: Veículo
novo ou com uso

máximo de 05 anos,
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cm perfeito esUido üe
conser\’as:ão e
funcionamento.

I ^specificações dos Scr\'iços

● Motorista;

o Pi-otissional

habilitado

com

categoria
mínima "B".

capacitado
para opemr o

veículo e

com

experiência

comprovada
dc no

mínimo 2

anos:

● Combustível: l'orneei

mento de

responsabilidade da
CÀjntratante;

● Mamitcnção: A
contratada será

re.sponsávcl por iodas
as manutenções

preventivas e
corretivas do veículo,

incluindo

fornecimento de

peças e mão de obra.

Ouiros Requisitos

.icenciamento c

seguro: O veículo
deverá estar

devidamente

licenciado c

segurado, coin
cobertura contiu

danos materiais,

pessoais e a terceiros;
● Substituição; Caso o

veículo apresente
defeito ou

impossibilidade de

«

f
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USO. a contratada

deverá suhstitui-lo

por outro de mesmas
características no

prazo máximo de 24
(vinte quatro)

● Disponibilidade: 0
\'cículo deverá estar

disponível por 24
(vinte quatro) 07 dias
por semana.

AMPI ,A

CONCORRHNCIA

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

OHdital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo dc vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e poderá
ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, com base no art. 106 da
lei 14.133/2021.

A prorrogação de que trata este item c condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.1

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

2.3

2.4

CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS3.1

Os serviços serão prestados sob demanda da Câmara Municipal de Balsas3.1.1

DAS ÇONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1 Os serviços serão executados em conformidade com este termo, correndo por conta da

Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes da execução do objeto, além as despesas com motorista e manutenção dos veículos.

3.2
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A prestação de serviço a contratante, envoive veículo adequado, cm perfeito estado de

ftmeionamento, conservação e higiene e mão de obra capacitada para sua perfeita execução.

3.2.3 A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo
Contratante.

3.2.4 O veículo deverá estar disponível para a Câmara Municipal durante 24 (vinte quatro) e 07

dias por semana.

3.2.2

3.3 DOS VEÍCULOS

registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel;

inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

3.3.1

3.3.2

adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) centímetros de3.3.3

largura à meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, com a inscrição “A SERVIÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DH BALSAS”, padrão Helvética em Bold (negrito), em preto, com altura
de vinte a trinta centímetros, sendo que, cm caso de veiculo de carroceria pintada na cor amarela, as

cores aqui indicadas devem ser invertidas, sendo admitida a utilização de faixa adesiva em
substituição à pintura, desde que atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de
faixa imantada. magnética ou a utilização de qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma
temporária ou definitiva:

equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafb);3.3.4

lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior3.3.5

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

cintos dc segurança em perfeito estado uso;3.3.6

3.4 DOS CONDUTORES

ü veículo somente será conduzido por funcionário da CONTRATADA, devidamente3.4.1

uniformizado e com a Carteira Nacional de Habilitação-CNII atualizada e de categoria compatível.

Lm cumprimento ao artigo 2°, da Portaria n° 1.117/2015-DLTRAN/MA , o condutor deverá:3.4.2

a) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

b) estar habilitado, com a carteira compatível com o veiculo

c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normalização determinada pelo
Conselho Nacional de Trânsito-CONITIAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de Carteira
de Habilitação-RLNACH;

d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou

durante os doze últimos meses;

e) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuição criminal,
relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme exigência

prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB.

reincidente em infrações médiasser

í'
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3.4.3 Caso a CONTRAIADA precise substituir o Condutor deverá comunicar à Câmara

Municipal o com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), apresentando cópias da

documentação que comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2°, da Portaria n'^
1.117/2015-DETRAN/MA.

3.4.4 A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a

Notificação, qualquer condutor e/ou empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.

3.4.5 O condutor deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as normas

e leis dc trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN c DETRAN.

3.4.6 O condutor deverá:

3.4.7 Trajar-se adequadamente;

3.4,8 Orientar o embarque e desembarque dos usuários.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS3.5

3.5.1 A CONfRAlADA ê responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos,
inclusive substituição de peças, pneus, aeessórios, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de Ircios,
correias, lâmpadas, ctc., sem ônus para o CONTRATANTE.
3.5.2 Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dc serviços, a
CONTR\ 1'ADA deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro ) horas, após o
recebimento do chamado técnico, a substituição por outro veículo de características igual ou superior,
até sua pronta reparação;

3.5.3 A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem como sua
remoção, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

3.5.4 A CONTRATADA ficará obrigada, a substituir veículo defeituoso/avariado/sinistrado fora
do horário dc expediente normal e nos dias não úteis, mantendo para isso, empregado credenciado,
com telefone e endereço previamente informado à CON'l RATAN FIv,

O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que a3.5.5

CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado a legislação vigente

DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO3.6

O motorista autorizado para dirigir o veículo será responsabilizado por quaisquer infrações3.6.1

de trânsito cometidas sob sua condução, ficando a CONTRA 1 ADA respon.sável pelo pagamento de
multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme legislação em vigor.

3.7 DA SUPERVISÃO
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A Contratada deverá indicar 01 (um) prcposto que será o responsável por todas as ações3.7.1

administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos condutores e

monitores, escala de condutores para atendimentos das requisições de serviços, controle de

manutenção e limpeza dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios

gerenciais etc.

DA VISTORIA DOS VEÍCULOS3.8

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de ate 5 (cinco) dias úteis,3,8.1

após a assinatura do Contrato Administrativo, mediante apresentação do veículo para a
VISTOlUA INICIAL, a ser realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Câmara
Municipal de Balsas

3.8.2

e.specificações estabelecidas neste instrumento, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as
A Comissão de Fiscalização verificará se o veículo apresentado atende a todas as

condições de u.so dos veículos.
3.8.3 Caberá à Comissão de Fiscalização proceder a VISTORIAS SLMLSIRAIS, ou quando
couber a necessidade.

3.8.4 Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério da
Administração, a Comissão de Fiscalização poderá proceder a
HXrRAORDINÁRIAS.

Caso 0 veiculo seja reprovado em Laudo de Vistoria, a CON1RA1 ADA deverá substituí-

VISTORIAS

3.8.5

lo no prazo de até 24 (vinte quatro) horas após o recebimento da Notificação.

DA SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS
A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, o veículo:

a) reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado em desacordo com as especificações contidas
neste instrumento e em sua Proposta de Preços;

3.9

3.9.1

que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dos serviços, até a
manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado.

O veículo deverá ser substituído pela CÜN'l RA 1 ADA no prazo de até 24 (vinte e

quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificação.
Caso a substituiçãodos veículos não ocorra no prazo determinado na Notificação

á considerada inexecução contratual e a CONTRA 1 ADA estará sujeita à aplicação das sanções

3.9.2

3.9.3

3.9.4

será

previstas neste instrumento, inclusive multa de mora.
A CONTRATADA deverá garantir a substituição por outro veiculo com

características iguais ou superiores ao veículo.
A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição,

inclusive as despesas de remoção e devolução, quando for o caso.

3.9.5

3.9.6

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Do recebimento

4.1 Os serviços serão prestados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega. Juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

c fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referencia c na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 'fermo de Referência c na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise previa à liquidação dc despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

4.2

4.3

4.4

4.5

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

4.6

expensas, no

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
4.7

(Art. 119 c/c art. 140 da l.ei n" 14133. de 20211

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste fermo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
4.8

penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
0 registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, cm relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

4.9

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato4.10

dimensionado pela fiscalização.

4.11

procedimentos dc liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

4.12

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto.
para efeito dc liquidação c pagamento.
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Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de4.13

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
4.14 O recebimento provisório ou definitivo não exeluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

4.15

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

4.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da l.ei n° 14.133. de 2021.

4.16

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

4,16.1 o prazo de validade:

4.16.2 a data da emissão;

4,16.3 os dados do contrato c do órgão contratante;

4.16,4 o período respectivo de execução do contrato;

4.16.5 0 valor a pagar; e

4.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
liquidação da despesa, esta ficará sobre.stada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante,

4.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da l.ei n“ 14.133/2021.

4.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

Para fins de liquidação, o setor competente deve verifiear se a Nota Fiscal ou Fatura

a

4.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de .seus créditos.

4.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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4.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

4.17

da liquidação da despesa.

4.1S

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

Forma de pagamento

0 pagamento será realizado através dc ordem bancária, para crédito cm banco, agência e4.19

conta corrente indicados pelo contratado.
4.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

4.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão4.22

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar4.23

n*' 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias.4.24

contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada, assinada c datada por quem dc direito, nos termos do art. 7', §2 da
Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

O prazo dc que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite dc que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal n^’ 14.133, de 2021.

4.25

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento4.26

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
tais como;

a) 0 prazo dc validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
in
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4.27

circunstânciü que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-.se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

4.28

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido .Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n” 14.133, de 2021.

A Admini.straçâo deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

que implique proibição de contratar com o Foder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
4.30

conta corrente indicados pelo contratado.

4.31

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta

demonstrar por meio documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União c Previdenciária;

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

4.29

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito cm banco, agencia c

O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1 O valor total da contratação é de 335.760,00 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e sessenta
reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deeorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS

6.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante, a seu
critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial
atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o
disposto do art. 125 da Lei Federal n“ 14.133/2021.

6.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, através de
aditamento.
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6.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021 c

alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, eom apreciação das devidas

Justificativas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações inieiadas c concluídas após a ocorrência
da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a .ser cxtinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vieifem) a ser
dctenninado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

prestar os serviços dentro dos parâmetros e percursos estabelecidos, com a disponibiiização
de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação pertinente;

iniciar a execução dos serviços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do
Contrato Administrativo;

designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis;

apresentar o veículo para VISTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pela Comissão de

8.1

8.2

8.3

8.4

Fiscalização;

apresentar cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo;
apresentar cópia autenticada da Apólice de Seguro Total, observadas todas as exigências

8.5

8.6

estabelecidas neste instrumento;

apresentar cópias autenticadas dos documentos que comprovem que empregado selecionado
para condutor, possui os requisitos solicitados

ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

estar habilitado, com categoria compatível

8.7

8.8

8.9
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comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normalização determinada pelo8.10

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de Carteira

de Habiliiação-RJiNACH;

não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente cm infrações
medias durante os doze últimos meses;

8.12

criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme

8.11

apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro dc distribuição

exigência prevista no artigo 329, do Código dc Trânsito Brasilciro-C’l'B;
8.13

horas), eventual necessidade de substituição do Condutor, apre.sentando cópias da documentação que

comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2°, da Portaria n'
DETRAN/MA;

8.14

condutor e/ou empregado cuja atuação, pcnnancncia ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.
8.15

acionada mediante chamado técnico da Comissão de Fiscalização através de fac-símile, c-mail ou

telefone;

8,16

comunicar à Comissão de Fiscalização com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito

1.117/2015-

suhstituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer

Disponibilizar Central de Atendimento 24 Horas, todos os dias da semana, podendo ser

responsabilizar-se pelos custos com manutenção, motorista e demais despesas dos veículos.
exceto combustível, sem ônus para a Administração;

8.17 responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive
substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a Contratante;

manter os veículos em condições dc higiene e limpeza para transporte de passageiros;
responsabilizar-sepor quaisquer infrações dc trânsito cometidas, ficando a CONl RATADA

8.18

8.19

responsável pelo pagamento de multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades
legais, conforme legislação em vigor;
8.20 apresentar o veículo para as VISTORIAS SEMFSTIOMS e eventuais VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS, conforme determinado pela Comissão de Fiscalização;

substituir, às suas expensas, o veículo reprovado cm VIS fORIA, quando disponibilizado em8.21

desacordo com as especificações contidas neste instrumento c na Proposta de Preços ou o veículo
que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dos serviços, até a manutenção
corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02 (duas) horas.

contados a partir do recebimento da Notificação;
8.22

social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;
8.23

8.24

vigente;
8.25

esclarecimentos solicitados, dc forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações
formuladas;

8.26

licitados;

comunicar imcdiatamenle à Comissão dc Fiscalização qualquer alteração no seu estatuto

não transferir a terceiros, no todo ou cm parte, o objeto do presente Contrato Administrativo,
responsabilizar-se integralmentc pelos serviços contratados, nos termos da legislação

sujeitar-sc à mais ampla c irrestrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os

relatar toda e qualquer irregularidade observada cm função da prestação dos serviços
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responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à8.27

execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora;
8.28 assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CON TRATADA;

8.29 responsabilizar-sc por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

8,30 manter, ainda, seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho;

8.31 designar responsável para representar a CONTRATADA junto ao CONTRA TANTF,.

8.32 cumprir as regras de segurança e medicina do trabalho resultante da execução do objeto, sem

transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE;
8.33 providenciar toda a documentação solicitada para fms de instrução do processo dc

pagamento, devidamente atualizados.

8.34 responsabilizar-sc civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Comissão de Fiscalização;
8.35 manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para futuras e
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação c qualificação exigidas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Câmara Municipal de Balsas-MA, pessoa jurídica de direito público interno, por obriga-se a:

9,1 emitir Nota de Empenho;

9.2 acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por intermédio da Comissão
de Fiscalização, que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em conformidade com
as especificações, quantidade, qualidade, prazos

instrumento e na Proposta de Preços da CON TRATADA;

9.3 atestar os documentos fiscais pertinentes;

9.4 notificar a CONTRATADA para eventual substituição de veículo reprovado em VISTORIA,
quando disponibilizado cm desacordo com as especificações contidas neste instrumento
Proposta de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dos
serviços, até a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avari ado/sinistrado, ob.servado o
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificação;

9.5 realizar a VISTORIA INICIAL, as VISTORIAS SEMESTRAIS c eventuais VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS, por intermédio da Comissão de Fiscalização;

9.6 efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

9.7 comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com à prestação dos
serviços;

demais condições estabelecidas nestee

e na
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9.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

9.11 propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

dcscumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.12 fiscalizar para que. durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas tixlas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xíl)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92. XIVI

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:

11.1.1 der eausa à inexecução parcial do contrato:
11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de Tde agosto de 2ül3.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2L da Lei n° 14.133. de 2021);
11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b
■■c”e “d’’ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156. S 4^^. da l.ein° 14.133. de 20211:

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas"e”. “f’, “g’ e ‘*h'’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave (art. 156. da Lei n° 14.133. de 2021.).

d’.

11.3 Muita:

moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor
da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor

11.3.1

11,3,2

em atraso, a

do contrato.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por dcscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1
do art. 137 da Lei n. 14.133/2021

11.3.3
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11.3.4 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

incxccuçào total do objeto
11.3.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'^. da Lei 14,133. de
2021)

11.3.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. S7°. da 1 .ei nM 4.133. de 2021).

11.3.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da l.ei n° 14,133. de 2021)

11.3.8 Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmentcdevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. (?8°. da Lei n° 14.133. de
2Q21).

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-sc-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'^ 14.133.de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar c de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1”. da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.10

a)

b)

c)

os danos que dela provierem para o Contratante;

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.3.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846/2013. .serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.3.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para faeilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133/2021);
11.3.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cada,stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n"
14.133/2021).

il.3.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

d)

e) a

n'

■/I
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administrativa c/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmentc. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL íart. 92, XIX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusâodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado pura o contrato.
12.3

contratado:

12.3.1

administrativas; e
12.3.2

12.1

12.2

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

ficará ele constituído cm mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
12.4

prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no ártico 137 da Lei n'^ 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os árticos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção senão re.stringir sua capacidade de concluir o contrato.

Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

O contrato poderá scr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

12.5

12.6

12.7

termo aditivopara alteração subjetiva.

12.8

12.8.1

12.8.2

12.8.3

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos.
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fínancciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
Cart. 131. caput. da l.ei n.° 14.133. de 2021).
12.10

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14, inciso IV. da Lei n.“ 14.133, de 2021).

12.9

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
ignadosno Orçamento Geral da Câmara deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTÃÇAÕÕRÇÃÍ^NTÁRIA

01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da Câmara
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica		

13.1

cons
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13.2 a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92.110
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n^* 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e .seguintes da Lei15.1

n^ 14.133.de 2021.

O contrauido é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.2

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo dc ! (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da l-ei n*’ 14.133. dc 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA FISCALIZAÇÃODO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n“ 14.133/21 o e cada parte re.sponderá pelas consequências de sua incxecução total
ou parcial.

16.2. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar dc execução da contratada, quando
houver, do método dc aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n'^ 14.133/2021, art. 117, caput).

15.3

15.4
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16.7. 0 tlscal tccnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;
16.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°);

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao ge.stor do contrato. O fiscal técnico do

contrato comunicar ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

16.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações confi^atuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tcmpe.stivamentcna solução do problema, reportandoao gestor do contrato para que tome
providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dc acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro dc ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições dc habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório dc riscos eventuais.
16.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do confiato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo c setorial quanto ao cumprimento dc obrigações assumidas pelo contratado,

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro dc atesto de

as

com

cumprimento de obrigações.
16.11.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o termino
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
16.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

eventuais condutas a serem adotadas para oobjetivos que tenham justificado a contratação e

aprimoramento das atividades da Administração.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WLNDHL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n° 438

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA.
Matrícula n° 801

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial do Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO tart. 92. Sl“l

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. Sl°. da
l.ei n° 14.133/21.

Balsas- MA. 0! de Junho de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE B,
Paulo Eduardo CoeIhS”júnior-CPFN° 657.477.553 15

Presidente-Vereador

S/MA - CNPJ N” 06.777.130/0001-11

CONTRATANTE
Assinado de forma digital por JOAO
VICTOR LIMA RAMOSí)5346593306

RAMOS:05346593306 Dados;202s.06.0i 12:33;S2-0300-

JOAO VICTOR LIMA

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS- CNPJ n'^ 12.063.530/0001-68
João Victor Lima Ramos- CPF n'’ 053.465.933-06

Representante Legal
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO NS 017/2025
CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

##ATO DE EXTRATO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

RESENHA DO CONTRATO NS 017/2025. Referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N9 14/2025. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS e a empresa UMUARAMA MOTORS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob O ns

32.124.594/0001-39. OBJETO: Contratação de empresa para

prestação de serviços especializados de manutenção com troca de
peças de uma caminhonete Hiiux, atendendo aos interesses da Câmara
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE)
meses, contados da data de assinatura deste instrumento. PREÇO: 0

valor do presente Termo de Contrato, referente aos doze meses de
serviços, é de RS 17.680,88 (dezessete mil. seiscentos e oitenta reais e

oitenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2001.0000 3.3.90.30.00. DO FORO: Comarca de

Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2025.

ASSINATURAS: Edimar Dias da Silva (CONTRATANTE) UMUARAMA

MOTORS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CONTRATADA).

EXTRATO DO CONTRATO NS 28/2025

EXTRATO DO CONTRATO N» 28/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N«

14/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N« 02/2025. CONTRATANTE: CÂMARA

MUNICIPAL OE BALSAS/MA, CNPJ n« 06.777.130/0001-11. CONTRATADO

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ n» 12.063.530/0001-68
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação de veiculo com motorista, incluindo manutenção

preventiva e corretiva, seguro total e demais encargos necessários para

a execução do serviço, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Balsas-MA, AMPARO LEGAL: Lei n« 14.133, de 1» de abril

de 2021. TOTAL: RS 335.760 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos

e sessenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades
Administrativas da Câmara, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

-Pessoa Jurídica. Fonte De Recursos;500-Recusros não vinculados de

impostos. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2025. SIGNATÁRIOS: Pela

contratante: Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da Câmara - Pela
contratada: João Victor Lima Ramos.
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